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MOÇÃO DE APOIO N°  CO /2021  

Manifesta apoio à Secretaria Estadual 
de Saúde de São Paulo e a Secretaria 
Estadual de Educação de São Paulo, 
para priorização da vacinação da 
COVID-19 de professores, servidores 
da educação e condutores escolares, 
em todo o Estado de São Paulo. 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 

Apresentamos á consideração do Plenário, observadas as 
formalidades regimentais a presente moçÃo DE APOIO ao excelentíssimo Senhor 
Secretário Estadual de Saúde de São Paulo —  Jean Carlo  Gorinchteyn e ao 
excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Educação de São Paulo — Rossieli 
Soares da Silva, para priorização da vacinação da COVID-19 de professores, servidores da 
educação e condutores escolares, tendo em vista a eminente volta as aulas em todo o 
Estado de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA 

A educação é essencial. É inegável que muitos professores e gestores 
escolares, reinventaram suas práticas pedagógicas diante do cenário da pandemia. 
Há quase um ano, as escolas municipais e estaduais não realizam aulas 
presenciais, porém, com o advento da boa noticia em 2021 de vacinação no Estado 
de São Paulo contra a COVID-19, bem como o retorno dos alunos ao ambiente 
escolar, todas as escolas já preparam-se para o retorno presencial, algo que ira 
contribuir, e muito, na melhora do aprendizado e socialização das crianças, bem 
como auxiliará os pais que trabalham e não tem condições de deixar as crianças sob 
os cuidados de terceiros. 

Com a restruturação do Plano  sac.  Paulo, que prevê o retorno amplo 

da rede de ensino estadual, nosso município também já anunciou que iniciará o ano 
letivo com aulas presenciais, em março, obedecendo a porcentagem de presença 
prevista de acordo com cada fase de isolamento, ou seja: 35% dos alunos na 
vermelha e laranja; 70% na amarela; e na verde até 100% dos matriculados; 
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Não obstante, faz-se necessário continuar seguindo os cuidados e medidas 
sanitárias para garantir a saúde de todos, principalmente de pessoas do grupo de 
risco que estarão diariamente trabalhando com os alunos, como é o caso dos 
professores, demais profissionais das unidades escolares e também, os condutores 
escolares; 

Assim, como forma de demonstrar nossa preocupação com os profissionais 
da educação, bem como unirmos as demais Câmaras de Vereadores de todo o 
Estado, expedimos a presente moção em apoio a vacinação do magistério, como 
prioritários, bem como os demais profissionais envoltos no ambiente escolar, é que 
solicitamos aos ilustres colegas a aprovação desta Moção de Apoio, requerendo que 
sejam enviadas a presente Moção, ao Senhor Secretário Estadual de Saúde de São 
Paulo,  Jean Carlo  Gorinchteyn, ao Secretário Estadual de Educação de São Paulo, 
senhor Rossieli Soares da Silva e copias a Diretora do Departamento Municipal de 
Educação, ao Excelentíssimo Prefeito e a imprensa local  (radios  e jornais) para 
conhecimento, conforme lista anexa. 
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Estância Turística de Paraguagu Paulista 

FabiO--Fernand, 	u a  os  Santos  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone! Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.cannaraparaguacu.sp.gov.br  


	Page 1
	Page 2
	Page 3

